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do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e como método de 
seleção facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS), com as 
seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

11.2 — Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas 
para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por 
escrito, pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela 
aplicação, em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

11.3 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
bem como a sua capacidade analítica e o conhecimento adequado da 
língua portuguesa, necessários ao exercício das funções a concurso. A 
prova tem caráter eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas.

11.4 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, revestindo 
forma escrita e efetuada em suporte de papel, de realização individual e 
sem possibilidade de consulta, incidindo sobre conteúdos de enquadra-
mento genérico, diretamente relacionados com as exigências da função, 
tendo por base os temas a que se reportam a legislação mencionada no 
ponto seguinte, bem como as alterações legislativas que sobre eles te-
nham recaído e ou venham a recair até à data da realização da prova.

11.4.1 — Legislação recomendada para as questões de enquadra-
mento geral:

a) Decreto -Lei n.º 115/2012, de 25 de maio (Lei Orgânica da Direção-
-Geral do Património Cultural);

b) Portaria n.º 223/2012, de 24 de julho (Estatutos da Direção -Geral 
do Património Cultural);

c) Despacho n.º 11142/2012, de 16 de agosto (Criação das unidades 
Orgânicas flexíveis da DGPC).

11.4.2 — A legislação recomendada à preparação das questões estará 
disponível na página eletrónica da DGPC (www.dgpc.pt).

11.5 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada face às tarefas descritas no ponto 6 deste Aviso, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A AC tem caráter 
eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas.

11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é 
pública e tem caráter eliminatório, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores, obtendo -se o resultado final através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

12 — A classificação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento 
até às centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, de acordo 
com as fórmulas definidas no ponto 11.1 do presente Aviso.

12.1 — Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte, sendo o caso.

13 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente — Manuel de Lemos Bairrão Oleiro, Diretor do Departa-
mento de Museus, Conservação e Credenciação;

1.º Vogal Efetivo — José Avelino Pereira da Rosa, Chefe da Divisão 
de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo;

2.º Vogal Efetivo — Pedro de Almeida Marques, Técnico Superior 
da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo;

1.º Vogal Suplente — Maria do Céu Mendes Boavida, técnica superior 
da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo;

2.º Vogal Suplente — Teresa de Jesus Alves Rodrigues, técnica supe-
rior da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo.

13.1 — Os presidentes do júri serão substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos primeiros vogais efetivos.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 

grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que o solicitem.

15 — Notificação e exclusão dos candidatos:
15.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 

dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

15.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, os candidatos excluídos em cada uma das 
fases do procedimento concursal serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria para a realização 
de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

15.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da DGPC e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.dgpc.pt).

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação”.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
17.1 — Em situações de igualdade de valoração, os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro. Caso a situação de igualdade de valoração se mantenha, 
será utilizado como fator de desempate o parâmetro, qualidade da expe-
riência profissional, de avaliação da entrevista profissional de seleção.

17.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra referido.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, será afixada em local visível e público nas instalações da DGPC 
e disponibilizada na sua página eletrónica (www.dgpc.pt), sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

19 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
respetiva publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
DGPC (www.dgpc.pt) e em jornal de expansão nacional, por extrato, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da referida publicação.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, o con-
curso rege -se, designadamente, pelas disposições atualizadas constantes 
da Lei n.º n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de 
julho, Portarias n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, pela Constituição da República Portuguesa e pelo Código 
do Procedimento Administrativo.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 de dezembro de 2014. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

208301977 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e do Ministro da Saúde

Despacho n.º 15435/2014
Através do Despacho n.º 9826/2010, de 13 de abril, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de junho de 2010, foi 
nomeado, como fiscal único da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., a sociedade de revisores oficiais de contas CFA — Cravo, 
Fortes, Antão & Associados — SROC, Lda, por um período de três anos, 
podendo ser renovado o mandato nos termos da lei.

Torna -se agora necessário proceder à renovação da nomeação do titular 
daquele órgão de fiscalização, em conformidade com a proposta apresen-
tada por aquele instituto público de manutenção da mesma SROC.
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Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da lei -quadro dos 
institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 
25 de outubro e 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, pela Lei n.º 57/2011, 
de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, que 
a republicou, pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, pelas Leis 
n.os 24/2012, de 9 de julho e 66 -B/2012, de 31 de dezembro e pelo Decreto-
-Lei n.º 102/2013, de 25 de julho e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 22/2012, 
de 30 de janeiro, bem como do Despacho do Ministro de Estado e das Finan-
ças n.º 12924/2012, de 25 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, determina -se o seguinte:

1 — É renovado, por um período de cinco anos improrrogável, o man-
dato do fiscal único da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
sociedade de revisores oficiais de contas CFA — Cravo, Fortes, Antão & 
Associados, SROC, Lda, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas com o n.º 87 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários com o 
n.º 2977, representada pelo Dr. Avelino Azevedo Antão, ROC n.º 589.

2 — É fixada ao fiscal único da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P. a remuneração mensal ilíquida de 21 % do montante fixado 
para o vencimento base mensal ilíquido do cargo de direção superior 
de 1.º grau da Administração Pública, acrescida do IVA à taxa legal em 
vigor, paga em 12 mensalidades, incluindo as reduções remuneratórias 
que a tomem por objeto.

3 — Nos cinco anos que se seguirem ao termo das suas funções o 
fiscal único não pode exercer atividades remuneradas no instituto público 
fiscalizado ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º da lei -quadro 
dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
com as subsequentes alterações.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de maio de 2013.
10 de dezembro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, 

Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

208295035 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO
E CIÊNCIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento

e do Ensino e da Administração Escolar

Portaria n.º 1061/2014
Os contratos simples são regulados pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 

4 de novembro, e destinam -se a apoiar as famílias, em particular as menos 
favorecidas economicamente, que no exercício do direito de escolha do 
processo educativo dos seus filhos, queiram optar pela sua inserção em 
estabelecimentos de ensino particular e cooperativo.

Nos termos da Portaria n.º 30/2013, de 29 de janeiro, conjugada com 
o Decreto Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Ministério da Educação e Ciência, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 266 -G/2012, de 31 de dezembro, 
compete à Direção -Geral da Administração Escolar a celebração, gestão 
e acompanhamento da execução dos contratos simples.

Os subsídios anuais atribuídos às famílias no âmbito dos contratos simples 
são calculados de acordo com o estabelecido no Despacho n.º 17 186/2001, 
com as últimas alterações introduzidas pelo Despacho n.º 6514/2009, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, de 16 de agosto de 2001.

A salvaguarda do compromisso que o Ministério da Educação e  Ciência 
tem com os alunos e as famílias a quem aproveitam os contratos simples, 
tem -se concretizado através da sua celebração desde o início de funções 
do atual Governo, traduzindo -se num esforço permanente considerando 

os constrangimentos financeiros que se impõem na atual conjuntura, 
refletindo -se numa diminuição progressiva dos montantes em causa.

A celebração dos contratos impõe, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e em harmonia 
com o artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, a emissão de uma portaria conjunta da Ministra de 
Estado e das Finanças e do Ministro da Educação e Ciência.

Assim, conforme o disposto no Despacho n.º 9459/2013, publicado 
na 2.ª série do Diário das República de 19 de julho, e do Despacho 
n.º 12280/2013, publicado na 2.ª série do Diário da República de 26 de 
setembro, e considerando o Despacho n.º 10959/2013, publicado na 
2.ª série do Diário da República, de 26 de agosto, manda o Governo:

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, é autorizada a adoção de compromissos plurianuais 
com vista à celebração dos contratos simples de apoio à família.

2 — Nos termos do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, os 
contratos simples de apoio à família são celebrados por ano letivo, que 
decorre entre setembro de um ano civil e agosto do ano subsequente, 
conforme o anexo constante na presente portaria.

3 — São identificados no anexo referido no número anterior, as enti-
dades e os montantes correspondentes aos diversos contratos a celebrar.

4 — A despesa nos anos económicos de 2014 e 2015 será suportada 
pelo orçamento da Direção -Geral da Administração Escolar.

12 de dezembro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
do Ensino e da Administração Escolar, João Casanova de Almeida.

ANEXO 

  

 

REGIÃO ESTABELECIMENTO DE ENSINO NIF 
CONTRATOS 2014/2015 

TOTAL PREVISIONAL SET-DEZ/2014 JAN-AGO/2015 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) 

Norte 
Colégio D. Diogo de Sousa 500820511 342.565,00 114.000,00 228.565,00 

Colégio Nª Srª da Conceição 501112324 185.540,00 61.500,00 124.040,00 

Externato Camões 500538301 155.505,00 51.500,00 104.005,00 

Colégio Casa Mãe 501989633 163.500,00 54.500,00 109.000,00 

Colégio D. Dinis 509093124 374.230,00 125.000,00 249.230,00 

Colégio Nª Srª da Esperança 500239894 205.140,00 68.000,00 137.140,00 

Colégio da Trofa 508569451 180.370,00 60.000,00 120.370,00 

Colégio Salesianos do Porto 510166822 260.750,00 86.500,00 174.250,00 

Colégio Paulo VI Gondomar 503467987 208.380,00 69.000,00 139.380,00 

Externato Ribadouro 500308560 206.708,00 68.500,00 138.208,00 

Colégio de S. Gonçalo 208740368 607.058,00 202.000,00 405.058,00 

Colégio do Minho 501123571 168.850,00 56.000,00 112.850,00 

  
Subtotal   3.058.596,00 1.016.500,00 2.042.096,00 

Lisboa e Vale 
do Tejo Associação Escola 31 de Janeiro 500099251 158.910,00 52.970,00 105.940,00 

Externato Flor do Campo 501354700 194.633,00 64.878,00 129.755,00 

Colégio Atlântico 501193596 169.023,00 56.341,00 112.682,00 

Externato Educação Popular 500849315 292.433,00 97.478,00 194.955,00 

Colégio José Álvaro Vidal 503738506 364.275,00 121.425,00 242.850,00 
Escola Básica da Comunidade Islâmica 
de Palmela 592005232 166.700,00 55.567,00 111.133,00 

  
Subtotal   1.345.974,00 448.659,00 897.315,00 

Alentejo 
Salesianos de Évora 510166822 160.416,00 53.000,00 107.416,00 

  
Subtotal   160.416,00 53.000,00 107.416,00 

  
Total   4.564.986,00 1.518.159,00 3.046.827,00 

 208302705 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Política de Defesa Nacional

Aviso (extrato) n.º 14222/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a lista dos trabalhadores 
que cessaram funções por motivo de aposentação, no período compre-
endido entre 01 de fevereiro e 01 de julho de 2014. 

Nome Categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório Data

Joaquim Alves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenador Técnico. . . . . . . . . 3.ª 20 1 de fevereiro de 2014.
Maria José Santos Rosa Branco Miguéns  . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . 9.ª 14 1 de março de 2014.
Adosinda Fernanda Morais da Costa . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . 8.ª 13 1 de julho de 2014.

 09 de dezembro de 2014. — O Diretor -Geral, Nuno Pinheiro Torres.
208301352 


